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AUTÓGRAFO Nº 63 – DE 24 DE JUNHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 46/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 182/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao 
acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-
parto, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares públicos ou privados, caso o profissional seja contratado pela gestante, pelo 
cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

§1º Os profissionais Fisioterapeutas deverão estar disponíveis em tempo integral para 
assistência às pacientes internadas nas maternidades, durante o horário em que estiverem 
escalados para atuação nas referidas instituições. 

§2º O profissional de Fisioterapia deverá possuir cadastro ativo no Conselho de classe e 
possuir título de especialista em Saúde da Mulher reconhecido pelo Conselho de Classe de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, bem como realizar prévio cadastramento em conformidade 
com o estabelecido pela instituição para cada procedimento. 

§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta Lei não se confunde com a presença 
de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, 
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitado 
pela parturiente. 

Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia a realização de todos os 
procedimentos previstos em legislação específica da Fisioterapia na Saúde da Mulher, em 
conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009, devendo, obrigatoriamente, obedecer às 
normas da instituição.  

Art. 3º Cabe ao profissional de Fisioterapia prestar cuidado humanizado, de acordo com as 
Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de outubro de 2021.  

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde sediados no Município de 
Votuporanga não poderão utilizar-se de Fisioterapeutas que realizarem o acompanhamento de 
que trata o art. 2º para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser nos 
casos em que haja interesse e autorização da parturiente. 
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Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 24 de junho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

4/
06

/2
02

5 
08

:4
4:

03
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

91
89

7-
8R

8R
2X

-4
D

1C
8G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-06-24T12:45:33+0000
	Not specified


		2025-06-24T12:52:37+0000
	Not specified


		2025-06-24T18:52:59+0000
	Not specified




